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ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos L’Ouverture, 335
                                                                 São Geraldo – Sete Lagoas / MG
                                                             CEP: 35700-177 Fone: 31 3779-6300


RESOLUÇÃO Nº1.206/2022 

A Câmara Municipal de Sete Lagoas – MG, representante legítima do povo, aprovou e o Presidente, no uso das atribuições que confere o Parágrafo Único, do art. 86 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, promulga a seguinte Resolução:

CRIA O PROGRAMA “CONHECENDO O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º Fica criado o programa “Conhecendo o Poder Legislativo Municipal” que consiste em Visitas Orientadas, oferecidas pela Câmara, por meio da Escola do Legislativo, a cidadãos, grupos, estabelecimentos de ensinos, instituições e demais segmentos sociais. 

Art. 2º Constituem objetivos específicos do Programa Conhecendo o Poder Legislativo Municipal:

I - Estabelecer um canal de comunicação entre a Câmara Municipal e os interessados em conhecer sua estrutura e o funcionamento do Poder Legislativo, tendo como foco a formação política e a educação para a cidadania;

II - Promover o fortalecimento da imagem institucional do Poder Legislativo de Sete Lagoas;

III - Dar conhecimento e divulgar o papel e o trabalho dos Vereadores, demonstrando a sua importância;

IV - Apresentar aos visitantes à sede da Câmara Municipal, informando sobre a diversidade de trabalhos legislativos desenvolvidos por todos os setores da Câmara Municipal;

V - Aproximar ainda mais a sociedade das atividades desenvolvidas pelo Poder Legislativo de Sete Lagoas.

Art. 3º As visitas orientadas serão conduzidas pelo Cerimonial da Câmara Municipal, sob supervisão da Coordenação da Escola do Legislativo e cooperação dos demais setores administrativos da Câmara Municipal. 








Art. 4º O Cerimonial recepcionará os visitantes, no Plenário ou na Escola do Legislativo, e, sempre que possível, a visita orientada, contará com a presença de um Vereador que será sorteado e convidado para esse fim.


§1º O Vereador sorteado falará para os visitantes, pelo tempo máximo de 30 (trinta) minutos, sobre o funcionamento do Poder Legislativo, o papel do vereador e as formas existentes de participação popular. 

§2º O vereador que por impossibilidade de comparecimento, declinar do convite, terá o seu nome posicionado, para o final da lista de sorteio.
   
 §3º Além de conhecerem o plenário os visitantes poderão conhecer a estrutura da Casa, observada a disponibilidade de cada departamento administrativo e do Gabinete do vereador que os recepcionar. 

§4º As visitas orientadas acontecerão as quartas-feiras, no horário de 9h às 11h e de 14h às 16h, com o número máximo de 30 (trinta) visitantes a cada visita.

Art. 5º O sorteio mencionado no art. 4º, será feito no início de cada legislatura, pela Coordenação da Escola do Legislativo e o Cerimonial, contando, sempre que possível, com a presença de um representante da Presidência da Câmara Municipal.

Art. 6º As visitas orientadas deverão ser agendadas por meio de formulário próprio, no site da Câmara, sendo as datas e horários confirmados aos interessados, pelo Cerimonial do Legislativo, obedecida a ordem das datas das solicitações.

Art. 7º A Escola do Legislativo disponibilizará materiais de apoio, a fim de concretizar o objetivo do Programa.

Art. 8º O vereador poderá requerer o agendamento de uma visita orientada, por mês, ficando o seu nome, neste caso, posicionado para o final da lista de sorteio.
 
Art. 9º O responsável por solicitar a visita informará sobre a existência de pessoas com deficiência, cabendo aos responsáveis pelas atividades dar condições de acesso à sua participação. 

Art. 10 As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 10.312.040.2724 - Modernização e Manutenção da Escola do Legislativo - 3.3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - 3.3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, consignadas no orçamento vigente.




Art. 11 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

                       Câmara Municipal, Sala das Sessões, 07 de novembro 2022.


ALCIDES LONGO DE BARROS
Presidente da Câmara




 ERALDO CHAMONE MARQUES                      JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ 
     1º Vice-Presidente                                                            2º Vice-Presidente




 ISMAEL SOARES DE MOURA                           SILVIA REGINA DE OLIVEIRA
         1º Secretário                                                                2º Secretário 
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